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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº PE/02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº CAO/33/2026 

 

O SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro, com sede à 

Rua Domingos Omizollo, nº 447, Bairro São Luiz, município de Capinzal-SC, inscrito 

no CNPJ sob nº 82.782.079/0001-14, torna público que realizará LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, atráves do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com critério de julgamento (do tipo) 

MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de limpeza e higienização de reservatórios de distribuição de 

água tratada de sistemas públicos de abastecimento de água do SIMAE de Capinzal 

e Ouro/SC, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e 

nas condições estabelecidas no presente Edital, que rege este pregão, bem como da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 142, de 24 de outubro de 2023 

e demais legislações aplicáveis. 

 
CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 28/04/2026 07:55 horas 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 28/04/2026 – 08:00 horas 

TIPO: Menor Preço por Item 

LOCAL: Plataforma Eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Até as 23:59 horas do dia 23/04/2026. 

 
Formalização de consultas: 

Local: Sede administrativa do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE; 
Endereço: Rua Domingos Omizollo, 447, bairro São Luiz, CEP: 89.665-000, na cidade 
de Capinzal, Estado de Santa Catarina; 
E-mail: licitacoes@simaecao.sc.gov.br 
Telefone: (49) 3555-1107 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de limpeza e higienização de reservatórios de 

distribuição de água tratada de sistemas públicos de abastecimento de água do 

SIMAE Capinzal e Ouro/SC, conforme  especificações constantes no Termo de 

Referência (Anexo I) e nas condições estabelecidas no presente Edital. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da 
informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 
confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena 
visibilidade para o(a) Pregoeiro(a) e total transparência dos resultados para a 
sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio 
e da Administradora da plataforma do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, 
através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

2.3. O fornecedor interessado deverá fazer o seu cadastramento junto ao sistema 
eletrônico adotado para realização deste Pregão, no Portal de Compras Públicas, no 
endereço www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, por 
intermédio do qual qualquer pessoa, que manifeste interesse em cadastrar-se e 
apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 

2.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade legal da proponente, ou de seu representante legal, bem como 
na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.5. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições 
do referido lance e, caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 
perfeito e acabado o contrato de compra e venda do objeto negociado. 

2.6. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema, ou de sua desconexão. 

2.7. É de responsabilidade do licitante o conhecimento das etapas e andamento do 
sistema do portal de Compras Públicas, em todas as etapas do Pregão, e qualquer 
dúvida referente a isso, deverá entrar em contato com o referido sistema para 
esclarecimentos. 

2.8. O licitante deverá acompanhar as etapas do Pregão e os comandos dados pelo(a) 
Pregoeiro(a), exclusivamente por meio eletrônico, uma vez que, na fase de 
negociação, o chat ficará aberto para possíveis esclarecimentos para os licitantes. 
Preferencialmente não entrar em contato via telefone e/ou e-mail com o(a) 
Pregoeiro(a), a fim de manter o princípio da Publicidade/Transparência. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

3.1. Até as 23:59 horas do dia 23/04/2026, ou seja, o 3º (terceiro) dia útil antes da 
data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital, conforme disposto no art. 164, 
da lei 14.133/21. 

3.2. As impugnações e/ou esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão 
recebidas, no prazo estabelecido no item anterior, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico, disponível no site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data de abertura do certame, sobre a impugnação interposta no que 
se refere aos procedimentos de licitação, podendo ser auxiliado por equipe técnica 
no que tange a avaliações  dos materiais/serviços, normas e outros temas que não 
sejam de conhecimento técnico ou especializado do(a) Pregoeiro(a). 

3.4. A ausência de resposta da Administração à impugnação apresentada não 
impedirá a licitante de participar da abertura desta licitação, sendo esta respondida, 
posteriormente, na hipótese da impugnação não prejudicar as propostas. 

3.5. Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação, juntamente com 
o(a) Pregoeiro(a). 

3.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se os prazos, no caso de alteração do teor das 
propostas. 

3.7. A perfeita compreensão do edital ocorrerá, somente, por intermédio da leitura 
atenta de seu conteúdo, de forma integral, pois os dispositivos nela contido se 
complementam a fim de definirem as regras do certame. Portanto, recomenda-se aos 
interessados em participar da presente licitação, antes de solicitar qualquer pedido de 
esclarecimento, efetuar uma leitura completa do edital e procurar esclarecer suas 
dúvidas em um único documento, evitando transtornos ao certame. 

3.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela licitante. 

3.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
que estejam legalmente estabelecidas na forma da lei, que sejam especializadas e 
aptas a execução do objeto desta licitação, e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, devendo ainda estarem 
previamente credenciadas no Portal de Compras Públicas. 

4.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
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pregão, diretamente no site do Portal de Compras Públicas, até o horário fixado no 
edital para inscrição e cadastramento. 

4.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

4.4. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido 
por pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do 
sistema ficar a cargo do licitante. 

4.5. Não será admitida a participação de: 

a) Pessoas físicas; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação; 

c) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores  ou em dissolução ou em liquidação; 

d) As empresas em recuperação judicial, para a devida participação, deverão 
apresentar Certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que 
a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme Acórdão 1201/2020 – Plenário – Tribunal 
de Contas da União – TCU; 

e) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspensos, ou que tenham sido declaradas inidôneas, 
por qualquer Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 

f) Demais situações de impedimento previstas na legislação pertinente; 

4.6. Na hipótese de ser constatada pelo(a) Pregoeiro(a) a participação de licitante cuja 
situação se enquadre em qualquer das hipóteses de “impedimento de participação”, 
ainda que superveniente, a concorrente será excluída do certame, ficando esta e seus 
representantes sujeitos às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e 
irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos 
preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

4.8. O procedimento licitatório é um procedimento previsto em lei. A sessão de 
abertura da licitação é um ato público e oficial, onde os participantes devem respeitar 
e cumprir as cláusulas previstas nesse edital. O não cumprimento de qualquer um 
destes requisitos acarretará na desclassificação ou inabilitação da participante ou no 
não credenciamento do representante. 

4.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar deste 
certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão observar o disposto nos subitens seguintes: 

 4.9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser 
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comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante onde 
conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de    Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. A Certidão deverá estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 
(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação; 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, afirmando que não se enquadram em nenhuma das 
hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5. DO EDITAL 

5.1. O presente Edital é regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
142, de 24 de outubro de 2023, e se submete ao disposto da Lei Complementar Nº 
123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 147/2014, atendendo o direito de 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observada as condições de fornecimento, as especificações e parâmetros mínimos de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital, em especial no Termo de 
Referência (ANEXO I). 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras 
Públicas que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
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cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, através de chave de acesso e 
senha, em campo específico dentro da plataforma eletrônica. 

8.2. O cadastro da proposta, observada a data e horário estabelecido neste edital é 
condição indispensável para a participação dos licitantes neste certame. 

8.2.1. Toda e qualquer dúvida ou dificuldade eventualmente encontrada quanto 
ao cadastro da proposta ou lances, bem como, em relação a operacionalização 
do sistema durante as diversas fases do certame, deverão ser sanadas 
diretamente com o suporte técnico do Portal de Compras Públicas. 

8.3. Até a data e horário estabelecido no edital, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. 

8.4. Aos licitantes vencedores será exigido o envio de proposta readequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do sistema. 

8.4.1. A proposta readequada a ser enviada nesse momento é aquela gerada 
pelo próprio sistema da plataforma eletrônica. 

8.5. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por 
não se tratar de inversão de fases, será exigida, na fase de habilitação, a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

8.8. O encaminhamento das propostas e dos documentos de habilitação exigidos no 
Edital para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e execução do objeto previstas no Edital.  

8.9. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, 
admitindo-se apenas o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

8.10. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF e assinados pelo 
representante legal da empresa. 
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8.11. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumir-se-ão 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 

8.12. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta por meio do sistema eletrônico, mediante 
o preenchimento de formulário específico dentro da plataforma eletrônica 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), sem dados que identifiquem a 
empresa na hora dos lances.  

9.2. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total de cada item;  

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. Após o início da sessão pública não caberá 
desistência da proposta ofertada. 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

9.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
despesas diretas e indiretas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

9.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.7. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 
disposição legal. 

9.8. Os valores deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais à direita da vírgula, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa 
inflacionária. 

9.9. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor acima do valor 
máximo estabelecido ao final da fase de lances. 

9.11. O preenchimento incorreto, dos dados necessários à análise da proposta, 
implicará na sua desclassificação. 
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9.12. Na hipótese de o sistema eletrônico não admitir o preenchimento da proposta 
contendo a totalidade dos caracteres do item, conforme descritos no Termo de 
Referência (ANEXO I), considerar-se-á as descrições conforme contidas no referido 
TR, subentendendo-se que as demais informações não descritas estão de acordo com 
o descrito para cada item. 

9.13. Somente as licitantes cujas propostas foram classificadas participarão da fase 
de lances. 

9.14. Será desclassificada a licitante que apresentar propostas: 

a) omissas, incompletas ou que não informem as características básicas dos 
serviços cotados, impedindo sua identificação com o item licitado; 

b) que conflitem com a legislação em vigor ou com os termos deste Edital. 

c) deixarem de atender aos requisitos estabelecidos neste Edital, salvo evidentes 
erros ou omissões formais, cuja falta possa ser sanada sem prejuízos ao SIMAE, 
ou a lisura do processo licitatório. 

d)  com preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor máximo 
estabelecido para a contratação, mesmo após a fase de lances. 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

f) fora do prazo de validade, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data limite para apresentação das propostas neste Pregão. Na falta 
da validade da proposta, subentende-se 60 (sessenta) dias. 

g) que apresentarem alternativas de preços ou quaisquer outras condições não 
previstas neste Edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou apresentem especificações claramente 
diversas ou contrárias as exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.2 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada (Lei 14.133/21, 
artigo 59, §1º) 

10.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a 
mesma vir a ser desclassificada na fase de aceitação e/ou envio da proposta 
readequada, fundamentada e registrada no sistema. 
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10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

10.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o qual transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem das taxas.  

10.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

10.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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10.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes do 
certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 
 

11. DA NEGOCIAÇÃO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

11.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

11.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
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contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

11.3.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

11.3.2. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar valor acima do valor máximo definido para a contratação; 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanáveis. 

11.3.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado. 

11.3.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

 

12. DA PROPOSTA READEQUADA 

12.1. Conforme previsto no item 8.4 deste edital, o licitante vencedor será convocado 
pelo(a) Pregoeiro(a) para o envio de proposta readequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, exclusivamente através do sistema eletrônico, em 
campo próprio. 

12.1.1. O prazo para envio da proposta readequada será de 2 (duas) horas, 
prorrogáveis por igual período, desde que devidamente fundamentado através 
do chat, antes de findo o prazo. 

12.1.2. A fim de dar maior celeridade ao processo licitatório, fica facultado ao 
pregoeiro(a) interromper o prazo previsto no item 12.1.1 tão logo o licitante 
vencedor cumpra com sua obrigação, dando, assim, sequência as demais etapas 
do certame. 

12.2. O envio da Proposta Readequada é parte fundamental do processo, e caso não 

seja enviado, é passível de desclassificação. 

12.2.1 A proposta de preço readequada aos valores vencedores deverá 
ser cadastrada em campo próprio do sistema; 

12.2.2 Juntamente com a proposta readequada, deverá ser encaminhada 
pela empresa vencedora, planilha contendo a relação de todos os 
reservatórios e seus respectivos valores finais já ajustados ao valor 
vencedor, não podendo este ser superior aos valores de referência 
estabelecidos no edital. 

12.3. A Proposta Comercial readequada, preenchida diretamente no sistema, conterá 
os seguintes elementos: 

a) Descrição do serviço a ser fornecido; 
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b) Preço Final, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, expressos em 
moeda corrente nacional, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual 
e endereço completo.  

12.4. No envio da proposta readequada serão analisados tão somente os elementos 
descritos no item 12.3 de forma sucinta e direta, não sendo realizada análise 
específica do atendimento das condições de fornecimento previstas no Termo de 
Referência, tendo em vista a incapacidade do (a) pregoeiro (a) para o julgamento 
técnico do objeto e o prazo limitado para essa etapa específica do certame.  

12.5. Todas as exigências, documentos e requisitos de fornecimento do objeto serão 
impostos à contratada, conforme evidenciado no Termo de Referência do presente 
Edital. 

12.6. A conferência das especificações técnicas será realizada na entrega do objeto, 
incumbindo a contratada cumprir com todas as exigências deste instrumento, em 
especial, ao Termo de Referência (Anexo I). 

 12.6.1 No recebimento do objeto, serão analisados e verificados todos os 
parâmetros definidos no Termo de Referência, com emissão de Relatório de 
Fiscalização para aceitação ou recusa do objeto. 

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
legislação correlata. 

13.1.1. Poderá ser realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ 
(condenações cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal 
Transparência (www.portaltransparencia.gov.br), para aferição de eventuais 
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 

13.1.2. O não cumprimento das condições de participação, acarretará a 
desclassificação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 
lance subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

13.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do Portal de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública. 

13.3. O(a) Pregoeiro(a) obedecerá, tendo em vista o enquadramento dos licitantes no 
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tratamento favorecido às ME/EPPs, o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar 
nº 123/06. 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo estabelecido pelo(a) pregoeiro(a). 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

13.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos 
de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em caso de diligência: 

13.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

13.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
limite estabelecida neste edital de recebimento das propostas. 

13.8. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

13.10. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será 
declarado Vencedor. 
 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos 
relativos à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como quaisquer documentos 
conforme abaixo solicitados: 

I) Da Regularidade Jurídica: 

a) Cópia do Contrato Social e alterações posteriores ou cópia da última 
alteração consolidada e das alterações subsequentes, registradas na Junta 
Comercial do Estado, em se tratando de Firma Individual, o Registro 
Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto 
acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 

b) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, através da Certidão Simplificada, com emissão não superior a 90 
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(noventa) dias, contando da data de abertura da licitação, expedida pela 
Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos 
definidos na LC n° 123/06 e alterações posteriores, para os casos em que a 
licitante queira usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei; 

II) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Cópia do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), com emissão não 
superior a 90 (noventa) dias, contando da data de abertura da licitação. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do 
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito de Negativa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.   

III) Da Qualificação Econômica Financeira: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, 
expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da licitante, devendo 
ser observado que as empresas sediadas em Santa Catarina deverão 
apresentar certidão de falência unificada englobando os sistemas SAJ e 
EPROC (ver link https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes), de acordo 
com a Resolução Conjunta GP/CGJ n.º 06/2023, de 17/03/2023. 

IV) Dados Gerais da Empresa e Representante Legal (Anexo II): 

a) Apresentar dados da Empresa e Representante legal para a assinatura do 
Contrato: Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e os dados 
Bancários: Banco, Agência, Conta e Nome, atualizados, bem como os dados 
do Representante Legal, nome, CPF, RG, função, telefone e e-mail. 

V) Declaração Única (Anexo III): 

A proponente vencedora deverá declarar, em documento único (conforme modelo 
Anexo III): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não 
foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública do SIMAE (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021);  

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 
13.709/2018;  

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 
impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições 
nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  

14.2. Conforme previsto no item 8.5 deste edital, o licitante vencedor será convocado 
pelo(a) Pregoeiro(a) para apresentação dos documentos de habilitação 
exclusivamente através do sistema eletrônico. 

14.2.1. O prazo para envio dos documentos de habilitação será de 2 (duas) 
horas, prorrogáveis por igual período, desde que devidamente fundamentado 
através do chat, antes de findo o prazo. 

14.2.2. A fim de dar maior celeridade ao processo licitatório, fica facultado ao 
pregoeiro(a) interromper o prazo previsto no item 14.2.1 tão logo o licitante 
vencedor cumpra com sua obrigação, dando, assim, sequência as demais etapas 
do certame. 

14.3. O vencedor do certame que não apresentar a documentação exigida, será 
desclassificado, submetendo-se às penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento e, consequentemente, será convocada a empresa seguinte, de 
acordo com a ordem      de classificação. 

14.4. A certidão que não constar com validade expressa será considerada válida por 
90 (noventa) dias, contados da data da sua emissão. 

14.5. Fica facultado ao pregoeiro(a) consultar o site oficial do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) ou outro que julgar necessário, a fim de 
averiguar a situação do Fornecedor. 
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14.6. Nos documentos de habilitação exigidos neste edital deverão constar o 
nome/razão social, o número do CNPJ e o respectivo endereço da empresa da 
licitante. 

14.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
do certame licitatório, deverão encaminhar toda a documentação de habilitação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

14.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, conforme os termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

14.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes para a execução do objeto, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Após o encerramento do julgamento das propostas e da fase de habilitação, o(a) 
pregoeiro(a) anunciará a abertura do prazo para manifestação da intenção de 
interposição de Recurso em campo próprio do sistema (nos termos da Instrução 
Normativa nº 73/2022). 

15.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de interposição de Recurso 
será de 10 (dez) minutos.  

15.2. Havendo manifesta intenção de interposição de Recurso, a mesma será 
analisada e julgada pelo (a) Pregoeiro(a)  quanto a sua aceitação ou não, somente ao 
final da sessão, oportunidade em que sendo aceita a intenção de interposição de 
Recurso, o(a) Pregoeiro(a), por mensagem lançada no sistema, informará aos 
recorrentes que poderão apresentar as Razões do Recurso, no prazo de 03 (três) dias 
úteis após o encerramento da sessão pública e, aos demais licitantes, que poderão 
apresentar Contrarrazões em igual número de dias, os quais começarão a correr do 
término do prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.3. Os Recursos e as Contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada exclusivamente por meio eletrônico, 
observados os prazos estabelecidos no subitem 15.2. 

15.4. A falta de manifestação de intenção de interposição de Recurso importará a 
decadência do direito de recurso e ao Pregoeiro(a) caberá a finalização da sessão e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente, propondo a adjudicação do 
objeto do certame ao vencedor e a homologação do procedimento licitatório. 

15.5. Na hipótese de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. 
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15.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

15.8. Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

15.9. Encerrada a fase de recurso e, inexistindo a interposição deste, o objeto será 
adjudicado ao licitante vencedor. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, se houverem, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. DA CONTRATAÇÃO  

 
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 
convocado para assinar o contrato, ou instrumento equivalente, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação.  

17.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Setor Competente.  

17.1.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à 
aplicação das penalidades previstas neste Edital e/ou na Lei nº 14.133/21.  

17.2. O Contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para o SIMAE, sendo permitidas eventuais 
negociações entre as partes, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

17.3. Constituem motivos para a rescisão do Contrato as situações referidas no Art. 
137 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 
 

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente, enseja a 
sua extinção, com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos casos dos 
incisos I, II e III do artigo 138 da Lei n° 14.133/2021:  

a) por ato unilateral da Contratante;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização, não 
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cabendo indenização de qualquer das partes, desde que haja conveniência do SIMAE;  

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.  

18.2. Quando der causa a extinção do contrato ou instrumento equivalente por 
inexecução total ou parcial, ou por imperícia técnica, a Contratada inadimplente, além 
de responder pelos danos decorrentes dos serviços/fornecimento, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções previstas neste instrumento, estará sujeita às seguintes 
penalidades:  

a) multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento), do valor atualizado do 
saldo dos serviços a serem executados e/ou bens a serem fornecidos;  

b) suspensão do direito de licitar e contratar com o SIMAE, por até 3 (três) anos; 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O SIMAE fiscalizará a execução do objeto, solicitando à Contratada, sempre que 
achar conveniente, informações do seu andamento. 

19.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito 
de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

19.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada 
da responsabilidade de prestar os serviços e/ou fornecer os materiais com toda cautela 
e boa técnica. 

19.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento da execução do 
objeto contratado, em especial quanto à quantidade e qualidade, fazendo cumprir a lei 
e as disposições do presente edital. 

19.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento contratual, a 
fiscalização tomará as providências legais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no presente instrumento e na lei Federal n.º 14.133/2021 e 
posteriores alterações. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços e/ou lances 
apresentados via sistema pela empresa julgada vencedora neste Pregão, observado 
o que consta neste Edital e seus Anexos, especialmente ao Anexo I (Termo de 
Referência), inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

20.2. O pagamento será: 

20.2.1 – Processado após o aceite do objeto, e mediante a emissão dos 
respectivos 

“Termos de Recebimento Provisório e Definitivo” por parte do SIMAE. 

20.2.2 - Realizado pelo SIMAE em até 10 dias úteis, mediante a emissão de 
Nota Fiscal, a medida, em que o objeto contratado for recebido, conferido e 
aceito pelo SIMAE, contados do efetivo aceite. 

20.3. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da 
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entrega/execução ou do documento fiscal, a depender do evento. 

20.4. É obrigatório a emissão de nota fiscal eletrônica (NF-e), em substituição às 
notas impressas 1 e 1A. 

20.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houverem pendências 
de liquidação, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

20.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

20.7. O SIMAE exigirá da Contratada, que durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente Processo Licitatório; 

20.8. O pagamento será efetuado através de boleto bancário, ou depósito bancário 
em conta indicada pela proponente vencedora, portanto, devem ser mencionados na 
proposta ou na Nota Fiscal/Fatura o banco, a agência e o número da conta corrente 
onde o mesmo deverá ser realizado. 

20.9. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta e/ou 
lances apresentados, incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para o 
fornecimento/execução do objeto da presente licitação, constituindo-se na única 
remuneração devida. Sendo que quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou 
indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

20.10. O pagamento será efetivado de acordo com o fornecimento/execução, 
mediante apresentação das notas fiscais/faturas que deverão ser emitidas em nome 
do SIMAE conforme necessidade e solicitação. 

20.11. Ocorrendo atraso no pagamento por parte do SIMAE, o preço contratado 
poderá ser reajustado pelo índice INPC/IBGE do período compreendido entre o 
vencimento e o efetivo pagamento. 

20.12. O SIMAE, ao efetuar pagamento, procederá, quando cabível, a retenção do 
Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 083, de 
18 de julho de 2023, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal 
nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução 
Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 
2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

20.12.1. Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto 
Municipal nº 083/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os 
Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da 
Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º 
da Instrução Normativa 1234/2012. 

20.12.2. Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n. 083/2023, nos documentos 
fiscais com data de emissão posteriores a 1º de agosto de 2023 deverá constar a 
informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para 
correção. 
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21. DAS SANÇÕES 

21.1. Do impedimento de licitar e contratar: 

21.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 
n° 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que 
praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

21.2. Das multas: 

21.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
ou 

21.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim. 

21.2.3. O atraso injustificado na execução do contrato/ata de prestação de 
serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, sujeitará a contratada 
à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 
corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 
(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem “a)”. 

c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 
aplicando-se o cancelamento do Contrato. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da notificação. 

Parágrafo único. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem a) do item 21.2.3., 
considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 
do prazo estabelecido deste item. 
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21.2.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente 
será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 

21.2.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

21.3. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

21.3.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 
156, IV da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no 
artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

21.3.2. A sanção estabelecida será submetida à análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas 
do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021. 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. A despesa resultante desta Licitação correrá a conta de dotações 
orçamentárias do orçamento do exercício de 2026 e seguintes, consignadas nas 
seguintes classificações:  

Funções: 17; 
Sub - Funções: 512; 
Programa: 0165; 
Projeto Atividade: 2.146 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90 
Fonte de Recursos: Próprios 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do Contrato ou do pedido de compra sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 

23.4. É facultado ao Pregoeiro(a) ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 

23.5. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação e/ou inabilitação. 

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, da mesma forma, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou 
ainda, mediante publicação. 

23.9. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos 
termos da legislação pertinente. 

23.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

23.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

23.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP (Portal Nacional 
de Contratações Públicas), no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do SIMAE, no endereço eletrônico 
www.simaecao.sc.gov.br. 

23.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Capinzal. 

23.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do(a) Pregoeiro(a). 

23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Dados Gerais da Empresa e Representante Legal;  
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ANEXO III – Modelo de Declaração Única; 

ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

 

Capinzal/SC, 10 de abril de 2026. 

 

 

 
Joseani Schmidke Garcia 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Normas aplicáveis: 

✔  Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

✔  Decreto Municipal nº 142/2023. 

1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei nº 14.133/2021) 

1.1. Definição do objeto:  

Este termo de referência tem por objetivo estabelecer obrigações, técnicas, 

procedimentos e demais condições para contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de limpeza e higienização de reservatórios de 

distribuição de água tratada de sistemas públicos de abastecimento de água, 

conforme relação anexa.  

Os serviços deverão obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 

quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

Na realização dos serviços deverá utilizar-se exclusivamente de produtos 

químicos registrados na ANVISA/Ministério da Saúde e que em seu contato com a 

água não causem risco à saúde pública. 

1.2. Detalhamento do objeto: 
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Item Descrição Sintética Material 
Cap. 
(m³) 

Município Qtdade  
Valor 
Máx. 
Total 

1 
03 Filtros ETA, Calha de 
alimentação e calha de 

saída dos filtros 
Epóxi - Capinzal 1 2.500,00 

2 Reservatório de contato 
Concreto 
armado 

200 Capinzal 1 2.500,00 

3 
R01 A - Reservatório de 

Água Tratada Central - Rua 
Domingos Omizollo 

Concreto 
armado 

2200 Capinzal 1 7.000,00 

4 
R01 B - Reservatório de 

Água Tratada Central - Rua 
Domingos Omizollo 

Concreto 
armado 

400 Capinzal 1 3.250,00 

5 
R01 C - Reservatório de 

Água Tratada Central - Rua 
Domingos Omizollo 

Concreto 
armado 

400 Capinzal 1 3.250,00 

6 
R02 -A Reservatório de 

Água Tratada - Loteamento 
Pôr do Sol 

Concreto 
armado 

200 Capinzal 1 1.850,00 

7 
R 02 B Reservatório de 

Água Tratada - Loteamento 
Pôr do Sol 

Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 940,00 

8 
R03 - Reservatório de Água 

Tratada - Rua Presidente 
Kennedy 

Concreto 
armado 

30 Ouro 1 950,00 

9 

R04 A - Reservatório de 
Água Tratada - Bairro 

Navegantes - Rua 
Presidente Juscelino 

Kubitschek 

Concreto 
armado 

500 Ouro 1 3.250,00 

10 

R04 B - Reservatório de 
Água Tratada - Bairro 

Navegantes - Rua 
Presidente Juscelino 

Kubitschek 

Concreto 
armado 

50 Ouro 1 1.040,00 

11 

R04 C - Reservatório de 
Água Tratada - Rua da 
Concórdia - Quebra de 

pressão 

Concreto 
armado 

5 Ouro 1 600,00 

12 

R04 D - Reservatório de 
Água Tratada - Bairro 
Alvorada - Quebra de 

pressão 100 m3 

Concreto 
armado 

100 Ouro 1 2.050,00 
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13 
R06 A - Reservatório de 

Água Tratada -Loteamento 
Jacob Dorini 

Concreto 
armado 

500 Capinzal 1 3.350,00 

14 

R06 B - Reservatório de 
Água Tratada -Loteamento 
Jacob Dorini - Quebra de 

Pressão 

Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.000,00 

15 
R06 C - Reservatório de 

Água Tratada -Lavagem de 
filtros 

Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.000,00 

16 
R06 D - Reservatório de 

Água Tratada -Lavagem de 
filtros 

Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.040,00 

17 
R07 - Reservatório de Água 
Tratada - Loteamento Santa 

Maria 
Polietileno 20 Capinzal 1 1.000,00 

18 
R09 A - Reservatório de 
Água Tratada - Vila Sete 

Concreto 
armado 

350 Capinzal 1 3.650,00 

19 
R09 B - Reservatório de 
Água Tratada - Vila Sete 

Concreto 
armado 

1000 Capinzal 1 5.250,00 

20 
R10 A Reservatório de Água 

Tratada - Clube da Colina 
Concreto 
armado 

500 Capinzal 1 3.280,00 

21 
R10 B Reservatório de Água 

Tratada - Clube da Colina 
Concreto 
armado 

1000 Capinzal 1 4.870,00 

22 
R11 A Reservatório de Água 

Tratada - Loteamento Lar 
imóveis 

Concreto 
armado 

400 Capinzal 1 3.200,00 

23 
R11 B Reservatório de Água 

Tratada - Loteamento 
Parisotto 

Concreto 
armado 

500 Capinzal 1 3.350,00 

24 
R11 C Reservatório de Água 

Tratada - Loteamento 
Parisotto 

Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.040,00 

25 
R12 Reservatório de Água 

Tratada - Coxilha Seca 
Concreto 
armado 

200 Ouro 1 2.150,00 

26 
R13 Reservatório de Água 

Tratada – Vila Sete 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.040,00 

27 
R14 A Reservatório de Água 

Tratada - Poente do Sol - 
Apoiado 

Concreto 
armado 

150 Capinzal 1 1.750,00 
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28 
R20 Reservatório de Água 

Tratada - Lindemberg 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.040,00 

29 
R21 Reservatório de Água 

Tratada - Alto Alegre 
Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 900,00 

30 
R22 Reservatório de Água 

Tratada - Capitel Santo 
Antonio 

Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 900,00 

31 
R23 Reservatório de Água 

Tratada - Vila União 
Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 900,00 

32 
R24 Reservatório de Água 

Tratada - Barro Preto 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.040,00 

33 
R25 Reservatório de Água 

Tratada - Vidal Ramos 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 1.040,00 

34 
R26 Reservatório de Água 

Tratada - Santa Lúcia 
Concreto 
armado 

30 Ouro 1 900,00 

35 
R26 Reservatório de Água 

Tratada - Santa Lúcia 
Polietileno 20 Ouro 1 900,00 

36 
R26 Reservatório de Água 

Tratada - Santa Lúcia 
Polietileno 10 Ouro 1 850,00 

37 
R27 Reservatório do Bairro 

Vista Alegre 
Metálico 

Aço 
30 Capinzal 1 950,00 

38 
R27 Reservatório de Água 

Tratada – Vista Alegre 
Polietileno 20 Capinzal 1 1.000,00 

39 
R28 Reservatório de Água 
Tratada – Linha Mendes 

Polietileno 20 Capinzal 1 900,00 

40 
Reservatório do Loteamento 

Hanel 
Polietileno 5 Capinzal 1 550,00 

41 
Reservatório de água tratada 

– Escritório 
Polietileno 2 Capinzal 1 550,00 

42 
Reservatório de água tratada 

– Almoxarifado 
Polietileno 2 Capinzal 1 550,00 

 
1.3. Natureza do Objeto:  

Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 

prevê inciso XIII, do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, pois, seus padrões de 

desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio 

de especificações usuais de mercado, e estão previstos no Plano Anual de 

Contratação.  

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 
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prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. Este instrumento e seus anexos ficarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial do SIMAE 
(www.simaecao.sc.gov.br). 

1.6. A responsabilidade pela execução dos serviços licitados é da empresa vencedora 
da licitação, no entanto, caso, surjam situações de ordem técnica ou natural, que 
impossibilitem a empresa de realizar os serviços ora contratados, tal situação deverá 
ser comunicada de imediato ao SIMAE para as devidas providências. 

1.7. A empresa vencedora assume integral responsabilidade por danos causados ao 
SIMAE ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o SIMAE de quaisquer 
reclamações resultante de atos de seus prepostos, pessoa física, jurídica, empregada 
ou ajustada na execução dos serviços. 

1.8. Os empregados da empresa vencedora, quando da execução dos serviços, 
deverão estar equipados com todos os EPI’s necessários, sendo a contratada 
responsável pelo fornecimento dos mesmos, além de informá-los dos riscos a que 
estão expostos. 

2 - DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A empresa Contratada para realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência deverá apresentar a Contratante em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Autorização para realização dos Serviços: 

a. Os laudos de aprovação na ANVISA dos produtos químicos que serão 
utilizados para limpeza e higienização dos reservatórios, materiais e equipamentos 
disponibilizados pela Contratada para execução dos serviços; 

b. Quadro de pessoal para execução dos trabalhos;  

c. Nome do responsável pela execução dos serviços e do encarregado de 
execução; 

d. Apresentar a documentação de que os servidores que irão executar e fiscalizar 
os serviços estejam habilitados (Declaração, Cursos NR’s, Planos de Resgate em 
espaço confinado, Atestado de Saúde Ocupacional-ASO, treinamento de uso EPI’s 
e EPC’s, etc.). 

2.2. O Cronograma de execução dos Serviços será apresentado pela Contratante. 
Durante a execução dos serviços previstos no cronograma o Contratante poderá 
realizar alteração levando em consideração as particularidades das áreas de 
abastecimento vinculadas aos reservatórios que sofrerão processo de limpeza e 
higienização, objetivando evitar ao máximo impactos sobre o sistema de 
abastecimento de água tanto nos aspectos de qualidade quanto de quantidade 
(intermitências). 

2.3. Para minimização dos impactos, caso necessário, a Contratada deverá ter 
ciência que poderá estar sujeita a realização de procedimentos de limpeza e 
desinfecção dos reservatórios em períodos noturno, sábados, domingos e feriados, 
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quando assim exigir, em decorrência do perfil semanal de consumo de cada área de 
abastecimento. 

2.4. O Cronograma de Execução dos Serviços, poderá sofrer alterações em 
decorrência de condições climáticas, ocorrências no Sistema de Abastecimento de 
Água ou outros eventos que possam comprometer o serviço ou o abastecimento. 

3- DO PLANEJAMENTO DA EXECUÇÃO 

3.1 Deverá a CONTRATADA proceder na fase de planejamento: 

a. A verificação junto à Contratante das condições técnicas de operação do 
reservatório e sua área de abastecimento; 

b. Verificação junto à Contratante de drenos, pontos de energia, local de 
escoamento de água, remoção do material sólido que será retirado dos 
reservatórios, área de realização dos trabalhos, área de preparo das soluções, 
dentre outras que se fizerem necessárias;  

c. A inspeção de que trata este item servirá também para que a Contratada avalie 
a necessidade e providencie a mobilização/montagem dos equipamentos e a 
distribuição das tarefas aos membros de sua equipe conforme descrito neste 
Termo de Referência. 

4- DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

4.1 Sempre que realizada a limpeza/desinfecção de um reservatório, a ação deve ser 

registrada em ordem de serviço, bem como os dados e procedimentos adotados pela 

empresa executora.  

4.2. A Elaboração da ordem de serviço de cada reservatório deve contemplar 

minimamente as seguintes atividades:  

a. Data e horário do início da limpeza do reservatório;  

b. Data e horário de conclusão dos serviços;  

c. Registro das atividades realizadas e demais observações; 

d. Produtos utilizados na limpeza; 

e. Deverá ser realizada a coleta do teste de trifosfato de adenosina (ATP) para 

verificar a eficácia da limpeza ou deverá ser realizada a análise in loco com uso 

do Aparelho medidor de ATP. A coleta/análise deve ocorrer antes da 

realização da limpeza e aplicação dos produtos desincrustante e desinfetante 

o reservatório e depois da limpeza e da aplicação dos produtos desincrustante 

e desinfetante no reservatório. O horário da coleta/análise deverá constar na 

Ordem de Serviço bem como os resultados quando a mesma for executada in 

loco.  

OBS: O serviço de limpeza e higienização deverá ser refeito se os 

RESULTADOS dos testes de ATP não forem satisfatórios, sendo responsabilidade da 

CONTRATADA as demandas envolvendo o retorno, a limpeza e os novos testes de 

ATP. 
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f.  Assinatura do responsável pela limpeza da Contratada; 

5- RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

5.1. É de responsabilidade exclusiva da Contratante realizar as manobras de registros 
e válvulas necessárias ao esvaziamento e enchimento dos reservatórios, bem como 
proceder qualquer tipo de manobra vinculada ao sistema de abastecimento de água. 

5.2. Cabe também à Contratante acompanhar os serviços realizados pela Contratada, 
dando suporte à mesma em caso de necessidades vinculadas ao planejamento da 
execução dos serviços previstos. 

5.3. A Contratante pode a qualquer tempo não autorizar o início dos serviços se julgar 
insuficientes as providências tomadas pela Contratada para a sua execução, seja no 
âmbito de garantia da qualidade do serviço, na qualidade e quantidade dos 
equipamentos disponibilizados com vistas a atender o cronograma estabelecido, bem 
como a disponibilidade de pessoal para realização dos serviços. 

5.4. Avisos à população referente a possíveis faltas de água decorrentes do 
procedimento de limpeza e higienização são de responsabilidade da Contratante, 
cabendo à Contratada repassar à primeira qualquer contratempo que venha a causar 
atrasos no cronograma previamente estabelecido. 

6- DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

6.1. Dos Trabalhos Preliminares 

6.1.1. O reservatório a ser limpo e higienizado deverá ter seu nível de água rebaixado 
até a capacidade mínima de água necessária para início das atividades. 

6.1.2. Antes do início dos trabalhos, deverá a Contratada identificar, isolar e sinalizar 
o local de execução dos serviços para evitar a entrada de pessoas não autorizadas. 

6.1.3. Os funcionários da Contratada antes de adentrarem ao reservatório deverão 
ter seus calçados devidamente limpos e higienizados para evitar a contaminação do 
reservatório. 

6.1.4. Não sendo possível efetuar o esgotamento total do reservatório por gravidade, 
este deverá ser procedido por processo de sucção com equipamentos fornecidos pela 
Contratada. 

6.1.5. Deverá ser feita a inspeção de todo o interior do reservatório para só após 
liberar o acesso da equipe elétrica que irá executar a iluminação interna, se 
necessário. 

6.1.6. No caso de ausência de ponto de energia, cabe à Contratada dispor de 
geradores, para a operação de conjuntos de bombas submersíveis e para o sistema 
de iluminação, conforme recomendação da NR 10 EBT - Extra Baixa Tensão, em 12 
ou 24 Volts, em corrente contínua no interior dos reservatórios. É PROIBIDO O USO 
DE QUALQUER SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM CORRENTE ALTERNADA. 

6.1.7. Se necessário a Contratada deve promover a ventilação dos reservatórios para 
eliminação dos gases tóxicos, com uso de insufladores de ar e, ou ventiladores e, ou 
exaustores. 
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6.1.8. Sempre que necessário adentrar ao interior do reservatório e instalar os 
equipamentos de proteção coletiva (EPC’s), como as grades de proteção, placas de 
advertência e quando a entrada for somente pelo teto do reservatório instalar o 
equipamento de descida com trava-quedas e demais equipamentos de segurança 
devidamente aprovados pelos órgãos competentes com a supervisão do responsável 
da Contratada. 

6.1.9. Somente deverá a Contratada iniciar os serviços com todos os meios (pessoal, 
material, equipamentos, ferramentais, Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s, etc.), necessários e suficientes para 
garantir a boa execução da limpeza e higienização e prosseguir até a sua conclusão, 
dentro da melhor técnica e sem interrupção. 

6.1.10. Deverá a Contratada utilizar equipamentos que possibilitem a limpeza e 
aplicação dos produtos em toda a área das paredes, teto e demais áreas internas do 
reservatório. 

6.1.11. Caso necessário fazer uso de tambores e mangueiras para alimentação das 
lavadoras e bombas. 

6.1.12. Preliminarmente à execução dos serviços de limpeza e higienização do 
reservatório, a Contratada deverá realizar através de colaborador o registro fotográfico 
de todas as superfícies do reservatório, incluindo pontos onde eventualmente haja 
algum tipo de comprometimento de estrutura bem como a fase inicial e final do 
trabalho de limpeza e desinfecção de cada reservatório, de modo a constituir o 
relatório fotográfico da atividade.  

6.2. Da Limpeza Inicial, Retirada dos Resíduos Sólidos e Desinfecção 

6.2.1. Para esta etapa deverão ser utilizados dois produtos químicos, um com 
propriedades desincrustante não espumante a base de ácido fosfórico ou similar de 
comprovada eficácia e outro biocida a base de peróxido de hidrogênio de modo que 
os produtos promovam a desestabilização dos biofilmes e eliminação dos micro-
organismos. Neste caso, ambos os produtos devem possuir comprovada indicação 
para uso e aplicação em reservatórios de armazenamento de água potável. 

6.2.1.1. Os citados produtos químicos deverão possuir registro na 
ANVISA/Ministério da Saúde. 

6.2.1.2. Os dois produtos apresentados no item 6.2.1 poderão ser substituídos 
por um único produto desde que atenda às características desincrustantes e 
biocidas mencionadas. 

6.2.1.3. Em qualquer dos casos, a solução escolhida deverá ser aprovada pela 
ANVISA e submetida à aprovação da Contratante. 

6.2.2. Na etapa de limpeza do reservatório os seguintes procedimentos deverão ser 
seguidos: 

6.2.2.1. Remover para o exterior dos reservatórios, através de equipamentos 
de sucção ou outro meio apropriado todo e qualquer detrito existente; 

6.2.2.2. A disposição final dos resíduos será de responsabilidade da 
Contratada. 
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6.2.2.3. A Contratada deverá pulverizar, à pressão aproximada de 1 bar, todas 
as superfícies do reservatório com o produto desincrustante e desinfetante. 

6.2.2.3.1. De acordo com a recomendação de uso, os produtos a serem 
aplicados poderão ser pulverizados em uma única etapa, desde que 
compatíveis ou, em duas etapas sendo a primeira para desincrustação 
e a segunda de desinfecção. 

6.2.2.4. A aplicação dos produtos deverá ocorrer em baixa pressão 
(nebulização) por meio de varas telescópicas de até 9 metros em todas as 
superfícies do reservatório (paredes, pilares, tetos e piso).  

6.2.2.5. Com o intuito de preservar a camada impermeabilizante do reservatório 
a Contratada está expressamente proibida de utilizar, palhas de aço, escovas, 
buchas, esponjas abrasivas para realizar a limpeza dos reservatórios, salvo se 
autorizado pela Contratante em casos onde a aplicação do desincrustante não 
resulte em efeito satisfatório. 

6.2.2.6. As lavadoras de pressão só poderão ser utilizadas para nebulização de 
água ou enxague. Não será permitida a sua utilização para remoção de 
incrustações por hidrojateamento.  

6.2.2.7. Ao final, nebulizar/aplicar água tratada para enxaguar todo o 
reservatório, removendo solução biocida e/ou desincrustante e sujidades 
existentes. 

6.2.2.8. Após o enxague, o reservatório deverá ser totalmente seco para 
garantir que não restem resíduos das soluções de biocida e/ou desincrustante 
que possam comprometer a qualidade da água a ser reservada. Caso o 
reservatório não disponha de válvula de descarga ou a mesma esteja 
emperrada, deve-se utilizar equipamento apropriado para a retirada da mesma.  

6.2.2.9. Após a conclusão, devem ser retirados todos os materiais, ferramentas 
e equipamentos e resíduos de limpezas, como forma de manter a área livre de 
resíduos provenientes dos serviços. 

6.3. Da Liberação do Reservatório 

6.3.1. Ao final deverão ser desmontados e retirados do interior do reservatório os 
equipamentos, ferramentas e outros utensílios utilizados no período de tempo 
programado pela Contratante. 

6.3.2. A retirada do sistema de iluminação do interior do reservatório ocorrerá 
somente após o término da limpeza. 

6.3.3. Após concluído os serviços deverá a Contratada solicitar a inspeção e liberação 
do reservatório para enchimento junto à Contratante. 

6.3.4. Liberado o reservatório para enchimento por parte da Contratante, deverá ser 
adicionada uma determinada quantidade de água, sendo que a mesma deverá ser 
analisada minimamente quanto aos parâmetros pH, Cloro Residual Livre e Turbidez 
por parte da Contratante. O reservatório só poderá ser liberado se estes parâmetros 
estiverem dentro dos padrões de potabilidade. 
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7- DOCUMENTAÇÃO FINAL A SER APRESENTADA PELA CONTRATADA APÓS 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Após o término das atividades de limpeza e higienização dos reservatórios deverá 

a Contratada enviar em meio digital e em meio físico, em até quinze dias antes da 

emissão da Nota Fiscal e após a execução dos serviços, os seguintes documentos: 

a. Relatório fotográfico contendo a identificação do reservatório e as imagens 
do antes e depois de cada limpeza e higienização; 

b. Certificados de Limpeza e Higienização de cada reservatório contendo: 
Identificação do Reservatório, Dados da Contratante e da Contratada, Data 
da Limpeza, Produtos Químicos Utilizados, Registro na Anvisa/MS dos 
Produtos Químicos, Concentração dos Produtos Químicos, Assinatura do 
responsável técnico; 

c. Ordens de Serviço, conforme indicado anteriormente; 

d. Resultado dos testes de ATP (quando realizado em laboratório terceiro ou 
in loco). 

8 – FUNDAMENTAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

8.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência fundamenta-se no art. 28, 
inciso I da Lei nº 14.133, de abril de 2021 (Pregão Eletrônico), bem como ao disposto 
no Decreto nº 142, de 24 de outubro de 2023. 

8.2. A contratação deverá obedecer ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.3. Os serviços serão prestados conforme cronograma de execução, e deverão 
observar as disposições contidas no Termo de Referência, nos normativos federais e 
distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as normas expedidas sobre 
o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

8.4. A presente contratação tem por objeto atender a demanda apresentada que 
consiste na contratação de empresa(s) especializada(s). 

8.5. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Após a conclusão dos serviços prestados, a proponente deverá emitir Nota 
Fiscal/fatura, encaminhando-a posteriormente ao SIMAE. 

8.7. A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos 
materiais ou pessoais ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus 
empregados, quando da realização dos serviços. 

8.8. É vedada a empresa vencedora transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
do Contrato, sem prévia e expressa anuência/autorização da Administração. 

8.9. Todos os serviços prestados pela Contratada deverão atender às exigências de 
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade, atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições 
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contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.10. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 
objeto e/ou obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial. 

8.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.1.1. O SIMAE pagará pela execução dos serviços de acordo com os preços 
unitários, constantes na proposta de preços e/ou lances apresentados pela empresa 
julgada vencedora neste certame, observado os valores máximos definidos neste 
anexo, os quais serão fixos. 

9.1.2. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da 
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com equipamentos e pessoal 
qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequado. 

9.1.3. Incumbe à Contratada executar fielmente e dentro das melhores normas 
técnicas, os serviços que lhes forem confiados, de acordo com as especificações de 
fábrica e eventuais complementações do SIMAE, conforme contrato e ordem de 
serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário para a perfeita execução dos serviços. 

9.1.4. A aceitação dos serviços pela empresa implicará na sua concordância com os 
valores de serviço, deslocamento e prazo de execução. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A relação contratual, através da assinatura de contrato, deverá ser executada 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.4. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.6. Somente a Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
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14.133/2021, art. 121, caput). 

10.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa, no que se refere a regularidade fiscal. 

10.8.  Do Recebimento: 

10.8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências. 

10.8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda da empresa com a comprovação da prestação dos serviços a 

serem pagos. 

10.8.3. A empresa Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, cabendo à 

fiscalização não atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os procedimentos previstos no Decreto nº 142/2023. 

10.8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

10.8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

10.8.8. Somente serão considerados executados os serviços, após a apresentação, 

conferência e aceite da documentação comprobatória da correta execução dos 

serviços. 

10.9. Do pagamento: 

10.9.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, podendo ser exigida as Certidões 
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa 
de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste edital.     

10.9.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
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banco, agência e conta corrente indicados pelo prestador, ou através de boleto 
bancário. 

10.9.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.9.4. Quando do pagamento, será efetuada a(s) retenção(ões) tributária(s) 
prevista(s) na legislação aplicável. 

10.9.5. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.9.6. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, 
quando exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades 
eventualmente constatadas na nota fiscal, na execução dos serviços ou no 
cumprimento de obrigações contratuais. 

10.9.7. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados 
da conta corrente, ou envio de boleto bancário, e ao recebimento definitivo do objeto 
do contrato pelo seu fiscal. 

10.9.8. O pagamento a ser efetuado ao prestador, quando couber, estará sujeito às 
retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os 
respectivos normativos. 

10.9.9. O pagamento devido a empresa restringe-se aos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados, devendo ser descontados valores correspondentes a 
serviços não prestados, ainda que constantes em nota fiscal emitida pelo mesmo. 

10.9.10. Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as mesmas 
condições previstas do edital no que concerne a proposta e habilitação. 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Estarão aptos a oferecerem propostas todos os licitantes que cumprirem as 
condições de habilitação estipuladas no Edital. 

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

11.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no Edital. 

11.4. Previamente à assinatura do contrato, a Administração poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12 - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Cabe ao SIMAE, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização dos serviços a serem prestados. 

12.2. A contratada deve aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo SIMAE na fiscalização. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

Além de outras obrigações previstas neste termo e na minuta de contrato, compete à 
empresa: 

13.1. Prestar os serviços conforme especificações no edital, termo de referência e 
contrato; 

13.2. Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços e demais informações relativas para à correta solicitação/compra de peças 
por parte do SIMAE; 

13.3. Disponibilizar o número de funcionários adequados para que os serviços sejam 
prestados com presteza e agilidade; 

13.4. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários ao 
desenvolvimento das atividades, imprescindíveis ao cumprimento dos serviços. O 
SIMAE se reserva o direito de recusar os serviços, nos casos em que a qualidade 
apresentada seja inadequada ao fim que se destina. 

13.5. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao SIMAE ou a 
terceiros (incluindo dano ao patrimônio, sendo móveis ou imóveis), decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços. 

13.6. Emitir nota fiscal dos serviços prestados efetuando os devidos recolhimentos 
tributários que a Lei exige, entregando-a ao Setor de Compras para dar 
prosseguimento ao pagamento. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DO SIMAE 

Além de outras obrigações previstas neste termo e na minuta de contrato, compete 

ao SIMAE: 

14.1. Fornecer à empresa todas as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas. 

14.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa para a execução dos 

serviços. 

14.3. Efetuar o pagamento pelos serviços, nos prazos e condições definidos no edital 

e seus anexos. 
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15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas resultantes desta Licitação correrão a conta de dotações 

orçamentárias do orçamento do exercício de 2026 e seguintes. 

 

Capinzal/SC, 08 de abril de 2026.  

 

 

 

 

Elias Masson 

Técnico em ETA/ETE 

 

 

 

 

Valdir Morosini 

Coordenador Técnico 
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ANEXO II - DADOS GERAIS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº PE/xxx/2026 

Processo Administrativo nº CAO/xxx/2026 
 

 
 
DADOS GERAIS DA PROPONENTE  
 
DADOS DA EMPRESA:  
Razão Social:  
CNPJ/MF:  
Endereço:  
Município/UF: CEP:  
Telefone: ( )  
E-mail:  
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais):  

Nome:  
CPF: RG:  
Endereço:  
Município/UF: CEP:  
Telefone: ( )  
E-mail:  

Possui assinatura eletrônica: ( ) SIM ( ) NÃO  

Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa 
proponente, o mesmo deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, 
apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será 
solicitado instrumento procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco:  
Agência: Conta corrente:  
 
_____________, em ____ de ______ 20__.  
 
 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº PE/xxx/2026 

Processo Administrativo nº CAO/xxx/2026 
 

DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
(Razão Social) 
________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 
___________________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ 
e portador do RG __________, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE 
a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em 
referência, QUE:  

 a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;  

 c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não 
foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 
Pública do SIMAE (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

 d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
 e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018;  
 f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele 
estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  

 g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  
 
______________, _____ de ____________ de 2026.  
 
 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 
CPF: 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO nº CAO/...../2026 

 

Contrato que entre si fazem o Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto – SIMAE de Capinzal e Ouro/SC e 
a empresa ............., para prestação de serviços 
contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de limpeza e higienização de 
reservatórios de distribuição de água tratada de 
sistemas públicos de abastecimento de água. 

 
O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, autarquia intermunicipal das cidades 
de Capinzal e Ouro, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Domingos Omizollo, 447, 
na cidade de Capinzal/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.782.079/0001-14, e a 
empresa ...................., com sede na Rua ............, nº ...., B......., na cidade de 
........../....., inscrita no CNPJ sob o n.º ................ Representadas a primeira por seu 
Diretor, Sr. Dionísio A. Rosset, inscrito no CPF sob o nº 650.xxx.400-53 e a segunda 
por seu Representante Legal, Sr. ................, inscrito no CPF sob n° .............., firmam 
entre si o presente instrumento, decorrente do Processo Administrativo nº 
CAO/...../2026 e Pregão Eletrônico nº PE/...../2026, mediante as cláusulas e condições 
que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, de 

acordo com a Lei Federal n 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 142, 
de 24 de outubro de 2023, com aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e 
municipais vigentes. 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

Sub-cláusula Primeira: O presente contrato tem por objetivo estabelecer cláusulas e 
condições gerais para contratação de serviços contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de limpeza e higienização de reservatórios de distribuição 
de água tratada de sistemas públicos de abastecimento de água do SIMAE de 
Capinzal e Ouro/SC, conforme especificações descritas a seguir: 
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Item Descrição Sintética Material 
Cap. 
(m³) 

Município Qtdade  
Valor Máx. 

Total 

1 
03 Filtros ETA, Calha de 

alimentação e calha de saída 
dos filtros 

Epóxi - Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

2 Reservatório de contato 
Concreto 
armado 

200 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

3 
R01 A - Reservatório de Água 

Tratada Central - Rua 
Domingos Omizollo 

Concreto 
armado 

2200 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

4 
R01 B - Reservatório de Água 

Tratada Central - Rua 
Domingos Omizollo 

Concreto 
armado 

400 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

5 
R01 C - Reservatório de Água 

Tratada Central - Rua 
Domingos Omizollo 

Concreto 
armado 

400 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

6 
R02 -A Reservatório de Água 
Tratada - Loteamento Pôr do 

Sol 

Concreto 
armado 

200 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

7 
R 02 B Reservatório de Água 
Tratada - Loteamento Pôr do 

Sol 

Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

8 
R03 - Reservatório de Água 

Tratada - Rua Presidente 
Kennedy 

Concreto 
armado 

30 Ouro 1 
R$ ...,00  

 

9 

R04 A - Reservatório de Água 
Tratada - Bairro Navegantes - 

Rua Presidente Juscelino 
Kubitschek 

Concreto 
armado 

500 Ouro 1 
R$ ...,00  

 

10 

R04 B - Reservatório de Água 
Tratada - Bairro Navegantes - 

Rua Presidente Juscelino 
Kubitschek 

Concreto 
armado 

50 Ouro 1 
R$ ...,00  

 

11 
R04 C - Reservatório de Água 
Tratada - Rua da Concórdia - 

Quebra de pressão 

Concreto 
armado 

5 Ouro 1 
R$ ...,00  

 

12 
R04 D - Reservatório de Água 

Tratada - Bairro Alvorada - 
Quebra de pressão 100 m3 

Concreto 
armado 

100 Ouro 1 
R$ ...,00  
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13 
R06 A - Reservatório de Água 
Tratada -Loteamento Jacob 

Dorini 

Concreto 
armado 

500 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

14 
R06 B - Reservatório de Água 
Tratada -Loteamento Jacob 
Dorini - Quebra de Pressão 

Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

15 
R06 C - Reservatório de Água 

Tratada -Lavagem de filtros 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

16 
R06 D - Reservatório de Água 

Tratada -Lavagem de filtros 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

17 
R07 - Reservatório de Água 
Tratada - Loteamento Santa 

Maria 
Polietileno 20 Capinzal 1 

R$ ...,00  
 

18 
R09 A - Reservatório de Água 

Tratada - Vila Sete 
Concreto 
armado 

350 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

19 
R09 B - Reservatório de Água 

Tratada - Vila Sete 
Concreto 
armado 

1000 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

20 
R10 A Reservatório de Água 

Tratada - Clube da Colina 
Concreto 
armado 

500 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

21 
R10 B Reservatório de Água 

Tratada - Clube da Colina 
Concreto 
armado 

1000 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

22 
R11 A Reservatório de Água 

Tratada - Loteamento Lar 
imóveis 

Concreto 
armado 

400 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

23 
R11 B Reservatório de Água 

Tratada - Loteamento 
Parisotto 

Concreto 
armado 

500 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

24 
R11 C Reservatório de Água 

Tratada - Loteamento 
Parisotto 

Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

25 
R12 Reservatório de Água 

Tratada - Coxilha Seca 
Concreto 
armado 

200 Ouro 1 
R$ ...,00  

 

26 
R13 Reservatório de Água 

Tratada – Vila Sete 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

27 
R14 A Reservatório de Água 

Tratada - Poente do Sol - 
Apoiado 

Concreto 
armado 

150 Capinzal 1 
R$ ...,00  
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28 
R20 Reservatório de Água 

Tratada - Lindemberg 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

29 
R21 Reservatório de Água 

Tratada - Alto Alegre 
Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

30 
R22 Reservatório de Água 

Tratada - Capitel Santo 
Antonio 

Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

31 
R23 Reservatório de Água 

Tratada - Vila União 
Concreto 
armado 

30 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

32 
R24 Reservatório de Água 

Tratada - Barro Preto 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

33 
R25 Reservatório de Água 

Tratada - Vidal Ramos 
Concreto 
armado 

50 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

34 
R26 Reservatório de Água 

Tratada - Santa Lúcia 
Concreto 
armado 

30 Ouro 1 
R$ ...,00  

 

35 
R26 Reservatório de Água 

Tratada - Santa Lúcia 
Polietileno 20 Ouro 1 

R$ ...,00  
 

36 
R26 Reservatório de Água 

Tratada - Santa Lúcia 
Polietileno 10 Ouro 1 

R$ ...,00  
 

37 
R27 Reservatório do Bairro 

Vista Alegre 
Metálico 

Aço 
30 Capinzal 1 

R$ ...,00  
 

38 
R27 Reservatório de Água 

Tratada – Vista Alegre 
Polietileno 20 Capinzal 1 

R$ ...,00  
 

39 
R28 Reservatório de Água 
Tratada – Linha Mendes 

Polietileno 20 Capinzal 1 
R$ ...,00  

 

40 
Reservatório do Loteamento 

Hanel 
Polietileno 5 Capinzal 1 

R$ ...,00  
 

41 
Reservatório de água tratada 

– Escritório 
Polietileno 2 Capinzal 1 

R$ ...,00  
 

42 
Reservatório de água tratada 

– Almoxarifado 
Polietileno 2 Capinzal 1 

R$ ...,00  
 

 

 Sub-cláusula Segunda: Constitui o objeto do presente instrumento também as 
especificações, quantitativo e condições estabelecidas no Edital de Pregão 
supracitado e seus anexos, com as características constantes da proposta, que 
passam a fazer parte integrante deste contrato. 

Sub-cláusula terceira: A contratação efetiva/pedido será formalizada por intermédio da 
emissão de Nota de Empenho e/ou pedido do SIMAE. 
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CLÁUSULA II - DO PRAZO 

Sub-cláusula Única: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na 
forma do art 105 e 106, § 2º da Lei n° 14.133, de 2021, com vigência a partir de 
xx/xx/2026 e término em xx/xx/2026, podendo ser prorrogado a vigência nos termos 
do art. 107 da mesma Lei. 

CLÁUSULA III - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Sub-cláusula Primeira: O preço total para a prestação dos serviços, objeto do 
presente instrumento, é de R$ ............. (....................). 

Sub-cláusula Segunda: O SIMAE pagará os valores estipulados na sub-cláusula 
primeira da Cláusula I, em até 10 (dez) dias úteis após os serviços terem sido 
executados e aprovados, mediante a emissão dos respectivos “Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo” por parte do SIMAE 

Sub-cláusula Terceira: O pagamento ocorrerá mediante a emissão de Nota Fiscal 
por parte da empresa Contratada, a medida, em que os serviços forem sendo 
executados, conferidos e aceitos pelo SIMAE. 

Sub-cláusula Quarta: O pagamento será efetuado através de boleto bancário, ou 
depósito bancário em conta indicada pela proponente vencedora, neste caso deverá 
ser mencionado na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o 
mesmo deverá ser realizado. 

Sub-cláusula Quinta: A emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is) estará condicionada à 
aprovação/liberação pelo SIMAE, mediante emissão de “Termo de Recebimento 
Definitivo”.  

Sub-cláusula Sexta: Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na 
proposta da Contratada e incluem todos os custos diretos e indiretos necessários para 
a execução dos serviços, objeto da presente licitação, constituindo-se na única 
remuneração devida. Sendo que quaisquer tributos, custos e despesas diretas e 
indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

Sub-cláusula Sétima: Havendo atraso no pagamento por parte do SIMAE, o preço 
contratado poderá ser reajustado pelo INPC/IBGE do período compreendido entre a 
data de vencimento e a data do efetivo pagamento. 

Sub-cláusula Oitava: Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão 
fixos e irreajustáveis, considerando  o prazo de vigência Contrato. podendo ser no 
caso de prorrogação os valores serem reajustados, com a aplicação da variação do 
índice INPC/IBGE, apurado nos últimos 12 meses. 

Sub-cláusula Nona: Na hipótese de a Contratada solicitar alteração de preço(s), terá 
que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, 
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação 
da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do 
pactuado. 

Sub-cláusula Décima: Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do 
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preço registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, 
da Lei n. 14.133/2021. 

Sub-cláusula Décima Primeira: Na eventualidade de aplicação de multas, estas 
poderão ser liquidadas simultaneamente com valores vinculados ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

CLÁUSULA IV – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Sub-cláusula Primeira: Os serviços deverão ser executados em conformidade com 
o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do Edital Licitatório e demais orientações 
fornecidas pelo SIMAE. 

Sub-cláusula Segunda: As aprovações dos serviços serão efetuadas pelo SIMAE. 

Sub-cláusula Terceira: Na execução dos serviços, a empresa deverá utilizar-se de 
equipamentos apropriados e pessoal qualificado, podendo o SIMAE, nos termos da 
lei, rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 
solicitado, sendo de responsabilidade da contratada a imediata correção. 

Sub-cláusula Quarta: Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao 
presente instrumento, devendo ser observados integralmente o edital de licitação e 
seus anexos, bem como a proposta elaborada, passando tais documentos a fazer 
parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de direito, sendo qualquer 
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, considerado 
especificado e válido. 

CLÁUSULA V - DA FISCALIZAÇÃO  

Sub-cláusula Primeira: O SIMAE exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
sobre objeto em execução. 

Sub-cláusula Segunda: A fiscalização do SIMAE poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas. 

Sub-cláusula Terceira: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

CLÁUSULA VI – DAS VEDAÇÕES. 

Sub-cláusula Única: É vedada a associação com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital ou 
neste instrumento. 

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta do orçamento de 
2026, com Dotações Orçamentárias consignadas da seguinte forma: 

Função: 17;  
Sub-Função: 512;  
Programa: 0165;  
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Projetos Atividades: 2.146; 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90; 
Fonte de Recursos Próprios 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Sub-cláusula Primeira: A Contratada reconhece por este instrumento que é a única 
e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar ao SIMAE, coisa ou pessoa 
de terceiros em decorrência da execução do objeto licitado, correndo às suas 
expensas, sem quaisquer ônus para o SIMAE, o ressarcimento ou indenização que 
tais danos ou prejuízos possam causar. 

Sub-cláusula Segunda: A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos 
serviços executados, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação vigente.  

Sub-cláusula Terceira: A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, renovar, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
contrato ou parte dele, se forem verificados vícios ou incorreções; 

Sub-cláusula Quarta: Manter-se durante a vigência do contrato em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório. 

Sub-cláusula Quinta: A Contratada obriga-se ainda a: 

a) Cumprir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
podendo o SIMAE requerer a qualquer tempo os comprovantes de pagamentos 
dos encargos trabalhistas, bem como, dos salários dos funcionários envolvidos 
na execução do objeto desta licitação, sendo sua a responsabilidade com todas 
as obrigações referentes ao pessoal empregado na execução do objeto; 

b) Pagar as multas ou outras penalidades impostas, pelo descumprimento de 
qualquer norma legal; 

c) Observar todas as normas de segurança do trabalho, aplicadas na execução 
do objeto. 

d) Observar todas as normas previstas na legislação ambiental, aplicadas na 
execução do objeto. 

 
CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO SIMAE. 

Sub-cláusula Única: Para a realização do objeto do presente Contrato, o SIMAE 
obrigar-se-á: 

a) Fornecer os elementos básicos e instruções necessárias à serviços; 

b) Efetuar os pagamentos em dia; 
 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES. 

Sub-cláusula Única: Em caso de inexecução do objeto, erro ou execução imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às penalidades estabelecidas no Edital. 
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CLÁUSULA XI - DA SUBORDINAÇÃO. 

Sub-cláusula Única: O presente Contrato fica subordinada às condições 
estabelecidas no Edital Licitatório, na proposta comercial da Contratada, às normas 

constantes da Lei Federal n 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 142, 
de 24 de outubro de 2023, com aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e 
municipais vigentes.  

CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

Sub-cláusula Primeira: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

§ 2º. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

§ 3º. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

Sub-cláusula Segunda: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

Sub-cláusula Terceira: A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA XIII - DO FORO. 

Sub-cláusula Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal/SC, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir qualquer dúvida, ação 
ou questão oriunda do presente Contrato. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecida 
neste Contrato, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, 
assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 
 

Capinzal/SC, ..... de abril de 2026. 
 
 
 
Pelo Contratante:                                 Pelo Contratado: 
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Dionísio Alzir Rosset           ............... 
Diretor Geral                        Representante Legal                                         
                              
 
Testemunhas: 
 
 
 
Edilson dos Santos Vilarino                           Joseani Schmidke Garcia 
CPF nº 017.xxx.929-36                                 CPF nº 057.xxx.849-29 
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